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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

No local houve um afundamento do asfalto, causando transtornos aos usuários que transitam pela localidade,
além da possibilidade de acidentes devido a instabilidade na direção causada por tal irregularidade.

Manutenção de asfalto na Rua Pato-Mergulhão, em frente ao n° 390

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 24-06-2020

RUA MERGULHÃO, EM FRENTE AO N° 390 - NO BAIRRO RESIDENCIAL PEQUIS,
UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 33216/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALONSO FRUTUOSO PINHO - PRÓXIMO AOS Nº 319 E 338, 136, MARAVILHA, 38.401-851, UBERLÂNDIA - MG

eduardomoraes@camarauberlandia.mg.gov.br

GABINETE DO EDUARDO MORAES

Sala das Sessões, 24 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EDUARDO MORAES

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO



Nome Quantidade

EDUARDO MORAES 1
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